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RESOLUGAO

RESOLUGAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGAO N° 006, de 07 de junho de 2023.

Dispde sobre a convocagdo ordindria da 14
Conferéncia Municipal de Assisténcia Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL — CMAS, na 10? Reunifo, Sesséo
Extraordinaria, realizada no dia 07 de junho de 2023 no uso das suas competéncias que lhe
confere o art. 24 da Lei Municipal n® 2.727/2017, em observacéo também, as normas gerais
de organizacéo da Assisténcia Social estabelecidas na Lel Federal n® 8.742/1993, alterada
pela Lei Federal n® 12 435/2011.

RESOLVE:

Art. 1°. Convocar ordinariamente a 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, com a
atribuicdo de avaliar a Politica de Assisténcia Social no municipio de Juazeiro e propor
diretrizes para o aperfeicoamento do Sistema Unico de Assisténcia Social (SUAS).

Art. 2° A 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social realizar-se-& no municipio de
Juazeiro, no dia 06 de julho de 2023 das 08h as 17h, no Auditdrio do Instituto Federal da
Bahia (IFBA), polo Juazeiro.

Art. 3°. A 147 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social definira delegados para a 147
Conferéncia Estadual de Assisténcia Social, bem como deliberacdes para o Municipio, para
o Estado e para o Governo Federal na direcéo da qualificacéo da gestéo e ofertas Politica de
Assisténcia Social.

Art. 4. A 142 Conferéncia Municipal de Assisténcia Social tera como tema “Reconstrugéo
do SUAS: O SUAS que temos e o0 SUAS que queremos!”.

Paragrafo unico. As discussdes seréo direcionadas pelos seguintes eixos:

Eixo 1 — Financiamento: Financiamento e orcamento de natureza obrigatdria, como
instrumento para uma gestéo de compromisso e responsabilidades dos entes federativos a
garantia dos direitos socioassistenciais, contemplando as especificidades regionais do pais.

Eixo 2 — Controle Social: Qualificacéo e estruturacéo das instancias de Controle Social com
diretrizes democraticas e participativas.

Eixo 3 — Articulac&o entre segmentos: Como potencializar a Participac&o Social no SUAS?
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Eixo 4 — Servicos, Programas e Projetos: Universalizac&o do acesso e integracéo da oferta

dos servicos e direitos no SUAS.

Eixo 5 — Beneficio e transferéncia de renda: A importancia dos beneficios socioassistenciais

e o direito & garantia de renda como protec&o social na reconfiguracéo do SUAS.

Art. 5° Esta resolucdo entra em vigor na data da sua aprovacao, conforme descrito em ata.
LAURINETE LICIA DE SOUZA

PRESIDENTE DO CMAS
DECRETO N° 212/2023
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RESOLUGAO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUGAO N° 007 de 07 de junho de 2023.

Institui @ Comiss&o Organizadora
da 14% Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, na 10°
Reuni&o, Sesséao Extraordinaria, realizada no dia 07 de junho de 2023 no uso
das suas competéncias que Ihe confere o art. 24 da Lel Municipal n® 2.727 de
2017, em observacdo também, as normas gerais de organizagéo da
Assisténcia Social estabelecidas na Lei Federal n® 8.742 de 07 de dezembro de
1993, alterada pela Lel Federal n® 12.435/2011.

RESOLVE:

Art. 1° - Instituir a Comiss&o Organizadora da 14® Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social.

Art. 2° - A Comisséo Organizadora sera coordenada pela Conselheira

Laurinete Licia de Souza e tera como competéncia:

| — Preparar e acompanhar a operacionalizacéo da 14° Conferéncia Municipal

de Assisténcia Social;

Il — Propor e encaminhar para aprovacéo do Colegiado, critérios de definicé&o
do numero de delegados, regulamento, regimento interno, metodologia,
divulgac&o, organizacéo, composicéo, bem como materiais a serem utilizados

durante a 142 Conferéncia Municipal;
IlI- Organizar e coordenar a 142 Conferéncia Municipal;

IV - Promover a integrac&o com outros org&os publicos do executivo, do

legislativo e do judiciario, além de drg&os privados, que tem interface com o
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evento, para ftratar de assuntos referentes a realizacdo da 14° Conferéncia

Municipal de Assisténcia Social;

V — Dar suporte técnico-operacional durante o evento, com apoio do Orgéo

Gestor Municipal de Assisténcia Social;

VI — Acompanhar e fiscalizar as acbes desenvolvidas pela empresa evento, se

for o caso;

VIl — Subsidiar a empresa organizadora, se for o caso, por meio de orientacoes
em estrita consonéncia com as deliberacbes do Conselho Municipal de
Assisténcia Social - CMAS;

VIII — Manter o Colegiado informado scobre o andamento das providéncias
operacionais, programaticas e de sistematizac&o da 14% Conferéncia Municipal

de Assisténcia Social;

IX — Elaborar relatérios necessarios, a serem informados e discutido em

Plenaria do Conselho Municipal de Assisténcia Social;

X — Articular com o Conselho Estadual de Assisténcia Social (CEAS) e
Conselho Nacional de Assisténcia Social (CNAS) para coletar orientacbes e
alinhamentos necessarios & realizacdo da Conferéncia Municipal de

Assisténcia Social;
X1 — Fornecer subsidios para gue o Colegiado avalie a Conferéncia Municipal.

Art. 3° - A comisséo organizadora se reunira em frequéncia definida por esta

e/ou pelo colegiado, e suas reunifes serdo devidamente registradas.

Art. 4° - Para a operacionalizacéo da 14® Conferéncia Municipal Ordinaria de
Assisténcia Social, a Comiss&o Organizadora solicitara apoio dos seguintes

setores:

| — Orgdo Gestor Municipal de Assisténcia Social- Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade;

Il — Area Administrativa e Assessoria de Comunicacéo da Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social, Mulher e Diversidade.
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Art. 5° - A Comisséo Organizadora da 14"" Conferéncia Municipal tera a

seguinte composicéo:

| — Laurinete Licia de Souza — Conselheira representante governamental
SEDES;

II' — Paulo Santana de Andrade Filho — Conselheira representante

governamental SEDUR;

Il — Deigivan Francisca dos Santos — Conselheira representante

governamental SEDUC;

IV — Raimunda Rodrigues Vieira - Conselheira representante governamental
SEFAZ;

V' — Valdete de Araljo Costa - Conselheira representantes ndo-governamental
APAE;

VI — Rostansley Diogo de Farias — Conselheiro representante né&o-

governamental Casa do Idoso Cantinho do Amor;

Art. 6° — A Comissido Organizadora podera contar, ainda, com técnicos
convidados do Orgéo Gestor Municipal de Assisténcia Social para auxiliar na
realizac&o da 14® Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, sendo indicados

0s técnicos:

| — Jadilson José Silva de Oliveira — Diretor da Protec&o Basica;

Il — Sandra Marly Faustino — Diretora da Protec&o Especial;

Il — Ricardo José Alves de Sousa — Superintendente SUAS;

IV— Josana Sento Sé Souza Duarte — Superintendente administrativo.

Art. 7° - A Comiss&o Organizadora podera contar, ainda, com colaboradores
eventuais para auxiliar na realizacdo da 14® Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social, e o perfil e a forma de mobilizacéo dos colaboradores seréo

definidas pela Comiss&o Organizadora e/ou Colegiado.

Paragrafo unico. Consideram—se colaboradores eventuais: conselheiros

representantes de instituicdes e organizacdes governamentais ou da sociedade
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